ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 10, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.

Publicado no DOE nº 12.067, de 4 de fevereiro de 2026.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto n° 14.644, de 29 de dezembro de 2016, e alterações posteriores,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição estadual e que estiver pendente de regularização.

Art. 2º Fica CANCELADA, com base no disposto do inciso III, alínea “a” do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório;

Parágrafo único. O cancelamento da inscrição estadual de que trata este artigo implica a aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 4 de fevereiro de 2026.

BRUNO GOUVÊA BASTOS

Superintendente de Administração Tributária

	ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 10 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026

	ANASTACIO

	1
	JOSE VILIAGRA GALDINO
	28.785.467-1

	CAARAPO

	2
	DENIS PAVA VIEGAS
	28.827.163-7

	3
	ORELIO FONSECA
	28.699.142-0

	4
	RODRIGO FONSECA
	28.699.130-6

	CARACOL

	5
	LEANDRO ROQUE MARTINS
	28.823.642-4

	DOURADOS

	6
	ROQUE RUARO
	28.727.986-3

	7
	VINICIUS SALMASIO TORQUETTE
	28.743.447-8

	IVINHEMA

	8
	EDERSON REGINATO STOLF
	28.798.075-8

	JUTI

	9
	BONANZA AGROPASTORIL LTDA
	28.792.917-5

	10
	DENIS PAVA VIEGAS
	28.851.840-3

	MARACAJU

	11
	LEO RENATO MIRANDA
	28.565.684-8

	NAVIRAI

	12
	BONANZA AGROPASTORIL LTDA
	28.792.918-3

	NIOAQUE

	13
	JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA
	28.615.420-0

	NOVA ALVORADA DO SUL

	14
	CEZAR MONTANHA DA SILVA
	28.821.754-3

	NOVA ANDRADINA

	15
	DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT
	28.868.575-0

	16
	JOICE GOMES DOS SANTOS
	28.859.065-1

	PONTA PORA

	17
	JOSOEL BISPO
	28.723.997-7

	RIO VERDE DE MATO GROSSO

	18
	ESPOLIO DE ESPLIO DE SIZUO UEMURA
	28.789.555-6

	SANTA RITA DO PARDO

	19
	JOAO ALVES DA SILVA
	28.842.146-9

	SAO GABRIEL DO OESTE

	20
	ROBERTO ANTONIO ORTOLAN
	28.858.426-0

	SIDROLANDIA

	21
	GEOVANE DE OLIVEIRA DA SILVA
	28.747.278-7

	SONORA

	22
	MARCIO ANTONIO FRANCHIN
	28.819.186-2

	TRES LAGOAS

	23
	DURVAL FOGACA DE SOUZA
	28.688.982-0

	24
	JORGE MARIO IGNATZ
	28.795.755-1

	25
	MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGO
	28.739.864-1

	 

	ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 10 DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026

	ARACATUBA

	1
	AMAURI QUEIROZ NUNES DE PAULA
	28.861.220-5

	 


